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	INDICAÇÃO Nº 069/2017



AUTORIA: VER. ROSINHA COLOMBO E WAGNER T. DA CUNHA, MÁRCIO DO NASCIMENTO, VANDERLEI BAIOTO E GILBERTO V. DE MELO.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DE UM PROGRAMA DE CONTROLE DE ZOONOSES.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a implantação de um programa de controle de zoonoses.
                                                           JUSTIFICATIVA






O programa de controle do zoonoses tem por atribuição fundamental prevenir e controlar as zoonoses (como raiva e leishmaniose), além de dengue, doença de chagas, malária e afins. Tais atividades sazonais já são realizadas no município, prevenindo e tratando os focos de mosquitos causadores de doenças, porém, tendo em vista o crescente aumento no número de animais domésticos (cães e gatos), abandonados ou perdidos, e o risco que esses animais representam à saúde pública, e também seu próprio bem-estar, indicamos à prefeitura a implantação urgente de um programa municipal de controle de zoonoses, atuante no sentido de conscientizar os proprietários do não abandono e também da adoção responsável. Promovendo campanhas de castração e vacinação, unidos com a sociedade civil e a Associação Abrigo Peludos, vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e ambiental em saúde, bem como atuar legalmente para responsabilizar os incidentes em abandono de animais domésticos, responsáveis por focos de mosquitos etc..


 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de abril de 2017.
VER. ROSINHA COLOMBO           VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA
VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO         VER. VANDERLEI BAIOTO

VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  ______________________________

                               Ver. Wagner Tavares da Cunha
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